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  PROCON MARACANAÚ 
  Rua 4, Nº 370 - Jereissati I,  
  Maracanaú /CE 
 
 

Fortaleza, 25/06/2025 
 
Referência: NOTIFICAÇÃO DE AUDIENCIA N.º 25.05.0564.001.00092-3 

Assunto: Defesa Escrita 
 
 
 
Senhor(a) Conciliador(a), 

 
 

A Enel Distribuição Ceará, distribuidora de energia elétrica, com sede na Rua Padre 

Valdevino, 150, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob n° 07.047.251/0001-70, vem respeitosamente 

apresentar abaixo os esclarecimentos sobre a reclamação do Sr. RICARDO DUNCAN AMAR, 

responsável pela unidade consumidora de N. º 5238173. 

 

Consumidor procurou este órgão para questionar o faturamento da unidade 

consumidora, e solicita analise de consumo. 

 

Inicialmente informamos que, a solicitação de encerramento contratual ocorreu somente 

no dia 14/08/2023. Sendo, portanto, o consumidor responsável pelo débito gerado até esta data, 

independente de fatores que tenham ocorrido no imóvel, conforme estabelece o Art. 2º da Resolução 

1000/2021, em seu Inc. VII. 

 

              

 

Ao analisar o faturamento da unidade consumidora, esta concessionaria decidiu pela 

revisão do faturamento do mês 09/2022 com a aplicação do Art. 323 da Resolução 1000/2021, uma 

vez que houve acúmulo de consumo no periodo de 04/2022 e 08/2022. 
 



 
 

 
Enel Distribuição Ceará – Rua Padre Valdevino, 150 – Centro, Fortaleza, Ceará, Brasil – CEP: 60135-040 – www.eneldistribuicaobrasil.com.br 

 
 

Art. 323. A distribuidora, no caso de faturar valores incorretos, não apresentar fatura ou 
faturar sem utilizar a leitura do sistema de medição nos casos em que não haja previsão 
nesta Resolução, sem prejuízo das penalidades cabíveis, deve observar os seguintes 
procedimentos:  

 

I - faturamento a menor ou ausência de faturamento: cobrar do consumidor e demais usuários 
as quantias não recebidas, limitando-se aos últimos 3 (três) ciclos de faturamento 
imediatamente anteriores ao ciclo vigente;  

 

Com a aplicação do artigo citado acima, a fatura do mês 09/2022 passou a apresentar 

o valor de R$ 96,16, e  extra faturamento no valor de R$ 184,74.  

 

 

 

Quanto as demais faturas, constatamos que os faturamentos foram baseados nas 

leituras coletadas no dispositivo de medição e não identificamos inconsistência nos faturamentos, ou 

seja, as leituras foram lidas e faturadas normalmente, portanto, as cobranças foram mantidas.Ver 

histórico de consumo em anexo. 

 

Acrescentamos que em maio/2021 o medidor foi aferido em laboratório. O laudo técnico 

do aparelho de medição foi executado e foi comprovado que o equipamento estava funcionando dentro 

dos padrões de normalidade, ou seja, não havia problema que prejudicasse o registro do consumo de 
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energia elétrica da Unidade Consumidora. Ver laudo abaixo: 

 

 

 

Cliente apresenta uma dívida no valor de R$ 4.719,11. Caso cliente tenha interesse 

poderá parcelar com entrada de 20% do valor total da dívida e o restante pode ser dividido em até 20 

(vinte) cotas. 
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Reforçamos que a entrada do parcelamento deve ser paga em até 1 (um) dia util após 

a negociação e, caso cliente não consiga cumprir o acordo, só poderá fazer novo parcelamento após 

12 meses. 

 

Diante do exposto acima, entendemos como esclarecido o processo em pauta, ao tempo 

que requeremos a extinção da presente reclamação e seu consequente arquivamento junto a esse 

Órgão. 

 

  Atenciosamente 
 
 



CONSUMO DA UC- 5238173-0 -RICARDO DUNCAN AMAR 

DATA   LEITURA CONSUMO 
14/08/2023 3 ENCERRADO CONTRATO   

02/08/2023 1 2.836 0 

04/07/2023 1 2.836 0 

02/06/2023 1 2.836 0 

03/05/2023 1 2.836 0 

03/04/2023 1 2.836 0 

02/03/2023 1 2.836 0 

02/02/2023 1 2.836 0 

03/01/2023 1 2.836 0 

02/12/2022 1 2.836 0 

03/11/2022 1 2.836 0 

04/10/2022 1 2.836 116 

02/09/2022 1 2.720 541 

02/08/2022 1 2.179 0 

04/07/2022 1 2.179 10 

02/06/2022 1 2.169 0 

03/05/2022 1 2.169 10 

04/04/2022 1 2.159 0 

03/03/2022 1 2.159 151 

02/02/2022 1 2.008 173 

04/01/2022 1 1.835 30 

03/12/2021 1 1.805 125 

03/11/2021 1 1.680 197 

04/10/2021 1 1.483 197 

02/09/2021 1 1.286 327 

03/08/2021 1 959 339 

02/07/2021 1 620 249 

02/06/2021 1 371 296 

04/05/2021 1 75 74 

05/04/2021 21 1 -31.148 

04/04/2021 22 31.149 11 

03/04/2021 1 31.138 382 

02/03/2021 1 30.756 302 

02/02/2021 1 30.454 295 

04/01/2021 1 30.159 311 



03/12/2020 1 29.848 616 

03/11/2020 1 29.232 117 

02/10/2020 1 29.115 0 

02/09/2020 1 29.115 0 

03/08/2020 1 29.115 80 

02/07/2020 1 29.035 0 

02/06/2020 1 29.035 100 

04/05/2020 1 28.935 79 

02/04/2020 1 28.856 76 

02/03/2020 1 28.780 112 

03/02/2020 1 28.668 82 

03/01/2020 1 28.586 70 
 


